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DECADENCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n® 8.212, de 24/07/91. Tratando-se
de tributo sujeito ao lancamento por homologacdo, que ¢ o caso das
contribui¢cdes previdencidrias, devem ser observadas as regras do Codigo
Tributario Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento
parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrario, aplica-se o disposto no
artigo 173, 1. Tratando-se de autuacdo por obrigagdo acesséria sempre se
aplica o artigo 173, I do CTN.

INFRACAO. GFIP. APRESENTACAO COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES  AOS  FATOS GERADORES  DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Constitui infraggo A Lei no 8.212/91, a apresentacdo de Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a
Previdéncia Social com omissdo de fatos geradores de contribuicdes
previdencidrias.

PARTICIPACAO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS
LEGAIS PERIODICIDADE NO PAGAMENTO ESTIPULACAO NO
ACORDO OU CONVENCAO DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS.

O estabelecimento de pagamento de PLR em mais de duas vezes no ano e a
auséncia de metas nos acordos e convengdes coletivas afrontam o disposto na
lei 10.101/2000 para que a verba seja excluida do conceito de salario de
contribuigao.
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 DECADÊNCIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso das contribuições previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, aplica-se o disposto no artigo 173, I. Tratando-se de autuação por obrigação acessória sempre se aplica o artigo 173, I do CTN.
 INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
 Constitui infração A Lei no 8.212/91, a apresentação de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações ã Previdência Social com omissão de fatos geradores de contribuições previdenciárias.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS PERIODICIDADE NO PAGAMENTO ESTIPULAÇÃO NO ACORDO OU CONVENÇÃO DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS.
 O estabelecimento de pagamento de PLR em mais de duas vezes no ano e a ausência de metas nos acordos e convenções coletivas afrontam o disposto na lei 10.101/2000 para que a verba seja excluída do conceito de salário de contribuição.
 PAGAMENTOS A DIRETORES NÃO EMPREGADOS 
 Os registros contábeis de pagamentos efetuados diretamente a Diretores não empregados, ou indiretamente, seja por meio de pagamentos de abonos, contribuições ou outras despesas, configuram o pagamento de pro labore direto e indireto.
 GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. INFRAÇÃO. PENALIDADE MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.
 Em cumprimento ao artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN, aplica-se a penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infração. A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários.
 Recurso de Ofício Negado
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, (a) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício, e (b) por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Luciana de Souza Espíndola Reis e João Bellini Júnior, que negavam provimento ao recurso voluntário. Acompanhou o julgamento o Dr. Marcelo Braz Fonseca, OAB/DF 43.243.
 
 João Bellini Junior - Presidente 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, IVACIR JULIO DE SOUZA, NATHALIA CORREIA POMPEU, LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS, AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR e MARCELO MALAGOLI DA SILVA.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente em parte a autuação fiscal com ciência em 21/12/2006 que decorre do descumprimento da obrigação acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4º do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. Seguem transcrições de trechos do acórdão recorrido:
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2006 
INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
Constitui infração A Lei no 8.212/91, a apresentação de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações ã Previdência Social com omissão de fatos geradores de contribuições previdenciárias.
DECADÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário deve seguir as regras previstas no Código Tributário Nacional, em face da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei no 8.212/91, declarada pela Súmula Vinculante STF no 08.
PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS.
Integra o salário-de-contribuição a verba intitulada participação nos lucros ou resultados da empresa quando paga ou creditada em desacordo com a lei especifica.
PAGAMENTOS A DIRETORES NÃO EMPREGADOS Os registros contábeis de pagamentos efetuados diretamente a Diretores não empregados, ou indiretamente, seja por meio de pagamentos de abonos, contribuições ou outras despesas, configuram o pagamento de pro labore direto e indireto.
MULTA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE BENIGNA.
Aplica-se a lei superveniente quando cominar penalidade menos severa que a prevista naquela vigente ao tempo de sua lavratura.
...
As contribuições não declaradas em GFIP, a partir da competência 01/1999, foram lançadas nas Notificações Fiscais de Débito, NFLD no 35.774.720-8, NFLD no 35.774.721-6, NFLD no 35.774.722-4, NFLD no 35.957.370-3, NFLD no 35.957.371-1 e NFLD n° 35.957.372-0.
Assim, foram considerados como fatos geradores omitidos das GFIPs:
- Participação nos lucros ou resultados da empresa;
- Pagamentos a diretores não empregados no exercício das funções de conselheiro e considerados contribuintes individuais; e
- Verbas sobre reclamatórias trabalhistas.
Em consulta realizada pela Secretaria foram identificados processos de obrigação principal:
NFLD no 35.774.720-8, 37324.00086/2007-11, Excluido do e-processo;
NFLD no 35.957.370-3, 10830.008150/2007-27, Está arquivado
NFLD n° 35.957.372-0, Não foi encontrada
Após, em pesquisa mais recente, constatei que todas as matérias coincidentes aos fatos geradores supostamente omitidos das GFIP foram julgadas por este CARF, tendo como resultados:
- Participação nos lucros ou resultados da empresa
Acórdão nº 2402-004.950 no Processo nº 37324.000088/2007-00:
"Acordam os membros do colegiado, I) por unanimidade de votos, declarar a nulidade do lançamento, por vício material, no que tange à verba intitulada de diferenças de contribuições de segurados empregados. II) no mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso no que tange à verba intitulada de gratificação de férias prevista em acordo coletivo de trabalho. Vencidos os conselheiros Natanael Vieira dos Santos (Relator) e Lourenço Ferreira do Prado, que davam provimento nesta matéria. Ainda no mérito, com relação à verba Participação nos Lucros e Resultados (PLR), por maioria de votos, negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Natanael Vieira dos Santos (Relator), João Victor Ribeiro Aldinucci e Lourenço Ferreira do Prado, que também davam provimento nesta matéria. Redator designado para apresentar o voto vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira."
Acórdão nº 2401-002.552 no Processo nº 37324.000087/2007-57:
" ACORDAM os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento. II) Por maioria de votos: a) declarar a decadência até 11/2001. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que declarava a decadência até 11/200. b) excluir do lançamento o levantamento referente à rubrica diferenças de contribuições de segurados empregados. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que anulava o referido levantamento por vício formal. III) por unanimidade de votos: a) excluir do lançamento o levantamento "Gratificação de Férias Acordo Coletivo"; e b) manter o levantamento referente aos pagamentos realizados a título de PLR. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araújo."
Resultado: incidência sobre a parcela.
- Pagamentos a diretores não empregados no exercício das funções de conselheiro e considerados contribuintes individuais
Acórdão nº 2402-004.265 no Processo nº 37324.000082/2007-24:
" Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário."
Acórdão nº 2401-002.386 no Processo nº 10830.008151/2007-71:
"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: I) declarar a decadência até a competência 11/2001, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadência até a competência 11/2000; e II) anular o lançamento, por vício material, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora) e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por negar provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araújo."
Resultado: incidência sobre a parcela.
- Verbas sobre reclamatórias trabalhistas
Acórdão nº 2402-004.262 no Processo nº 10830.008150/2007-27: 
"Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício."
Resultado: não incidência sobre a parcela.
- Assistência médica ou odontológica
Acórdão nº 2401-002.386 no Processo nº 10830.008151/2007-71:
"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: I) declarar a decadência até a competência 11/2001, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadência até a competência 11/2000; e II) anular o lançamento, por vício material, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora) e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por negar provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araújo."
Resultado: incidência sobre a parcela.
- Auxílio-alimentação
Acórdão nº 2401-002.386 no Processo nº 10830.008151/2007-71:
"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: I) declarar a decadência até a competência 11/2001, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadência até a competência 11/2000; e II) anular o lançamento, por vício material, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora) e Lourenço Ferreira do Prado, que votaram por negar provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araújo."
Resultado: incidência sobre a parcela.
Em síntese, somente sobre os valores relativos às reclamatórias trabalhistas decidiu-se pela não incidência da contribuição previdenciária e em todos os processos em que reconhecida a decadência, aplicou-se o artigo 173, I do CTN.
Em seu recurso voluntário a recorrente alega:
afirma que a fiscalização não expôs de forma clara e precisa os fatos motivadores da infração, somente remetendo às lavraturas das notificações fiscais, o que enseja a nulidade do auto pois cada autuação é autônoma e deve ter motivação individualizada, devendo seguir o prescrito no artigo 142 do Código Tributário Nacional/CTN sob pena de ofensa ao devido processo legal;
defende que as verbas lançadas pela fiscalização não tem natureza salarial, não havendo desta forma que se falar em infração a legislação previdenciária, conforme inclusive já argumentado nas Notificações fiscais em que lançadas tais verbas, aproveitando-se todos os argumentos de fato e de direito já expostos, afirmando em síntese em relação às NFLD que:
NFLD n° 35.774.720-8, 35.774.721-6 e 35.774. 722-4 
a Participação nos Lucros e Resultados é desvinculada do conceito de remuneração como pacificado pelos tribunais, não podendo integrar o conceito de salário de contribuição a não ser quando em comprovada fraude a lei ao se substituir indevidamente o salário do empregado, o que não restou demonstrado pela fiscalização e ainda a jurisprudência tem adotado o entendimento que as partes são livres para pactuar livremente tal verba nas negociações coletivas, conforme jurisprudência que junta;
NFLD no 35.957.370-3 
o lançamento relativo as reclamatórias trabalhistas foi feito por aferição indireta aplicando-se porcentagem sobre a folha de salários da matriz, sem critérios de razoabilidade, em afronta ao artigo 43 e parágrafo Único da Lei n° 8.212/91 e Instrução Normativa INSS 03/2005, não podendo retificar em GFIP valores aferidos e fictícios e ainda a empresa sempre recolheu as contribuições decorrentes de reclamatórias trabalhistas informando-as em GFIP conforme guias entregues durante a ação fiscal (planilha discriminativa anexa);
NFLD no 35.957.371-1 e 35.957.372-0 
os valores pagos a contribuintes individuais (diretores e conselheiros não empregados) a titulo de honorários, adicionais, abono salarial e INSS Administradores, já foram devidamente recolhidos e informados em GFIP não tendo a fiscalização sequer motivado o lançamento, sendo que em relação aos pagamentos a titulo de assistência médica hospitalar e odontológica estes não constituem fatos geradores de contribuições previdenciárias pela exclusão determinada no artigo 28, § 9º, "q", da Lei n° 8.212/91 e ainda pela redação do artigo 458 da CLT dada pela Lei n° 10.243/2001, e quanto aos valores lançados a título de vale refeição não há incidência de contribuições conforme preceitua o artigo 28, § 9º, "c", da Lei de custeio, devendo ser anulada a autuação;
impugna o valor total da multa requerendo o cancelamento quanto as informações em reclamatórias trabalhistas pois providenciou a regularização dos documentos do período de 01/1999 a 04/2006, devendo ser aplicado ao caso o artigo 291, § 1°, do Decreto no 3.048/99.
Diante dos argumentos da defesa e documentos juntados o julgamento foi convertido em diligência, conforme despacho do então Serviço do Contencioso Administrativo da SRP/Campinas a fl.593, tendo o auditor se manifestado às fls. 594/596.
Com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, que unificou a Secretaria da Receita Previdenciária com a Secretaria da Receita Federal, os autos foram encaminhados ao Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário, sendo então dada ciência da diligência ao contribuinte, conforme comunicado SECAT 1.782/2008, fl. 604, tendo o contribuinte se manifestado sobre o teor da diligência às fls. 616/622, em síntese:
...
a afirmação da fiscalização que a empresa não apresentou documentos e por isto foram lançadas as contribuições sobre as reclamatórias trabalhistas não pode prosperar pois a defendente juntou aos autos provas da retificação das GFIP e devidos recolhimentos sobre tais verbas, e ainda como as reclamatórias são documentos públicos a fiscalização não poderia alegar falta de acesso as informações para efetuar o lançamento;
reforça que não houve motivação para o lançamento sobre verbas pagas a titulo de honorários, adicionais, abono salarial e INSS Administradores, sendo que foram recolhidas as contribuições devidas e declaradas em GFIP;
a alegação da fiscalização de que houve reconhecimento do cometimento da infração pois os autos foram quitados não merece guarida pois o pagamento tem como função impedir problemas com renovação de CND, extinguir punibilidade em relação a infrações penais equivocadamente impostas pela fiscalização, não havendo confissão de infração até porque cabe ação de repetição de indébito no judiciário;
salienta quanto ao pedido de cancelamento da multa imposta, que a fiscalização ignorou os documentos anexados a defesa, pois como já afirmado retificou as GFIP do período de 01/1999 a 04/2006, devendo ser aplicado o artigo 291, § 10, do Decreto n° 3.048/99, requerendo uma vez mais a relevação da multa;
requereu ao final o cancelamento da multa, e que as intimações sejam expedidas somente ao patrono da causa.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Atendidos os pressupostos, conheço do recurso.
Preliminares
O procedimento da fiscalização e formalização da autuação cumpriram todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou todas as alegações do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
 �PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Portanto, em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Do mérito
Decadência
Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:
Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar Mendes, Relator:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08:
�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
...
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.
Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo, independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08.
Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso concreto.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial do artigo 150, §4° do CTN; caso contrário, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o termo a quo de contagem para o exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram tramitando sobre a matéria. E, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisão deve ser reproduzida nas turmas deste Conselho.
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No presente processo se trata de obrigação acessória e, portanto, obrigação cujo crédito é constituído sem a possibilidade de homologação de pagamento. Dessa forma, no procedimento de ofício, independentemente do recolhimento da obrigação principal, deve ser aplicado o artigo 173, I do CTN.
Quanto as parcelas discutidas no presente processo de obrigação acessória, somente cabe a este colegiado reproduzir o que já decidido nos processos de obrigação principal. Assim, somente deve ser excluída da multa a parcela relativa às reclamatórias trabalhistas.
Multa aplicada - GFIP
É direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do Código Tributário Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, então, ao seu exame, sobretudo para explicar porque não deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996. Seguem transcrições:
Art.26. A Lei no 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:
...
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:
é regra aplicável a uma única espécie de declaração, dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
fixação de valores mínimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que tratavam da aplicação da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo com o número de segurados da empresa:
Art. 79. Ficam revogados:
I � os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Para início de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
No inciso II do artigo 32-A em comento o legislador manteve a desvinculação que já havia entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento de cem por cento das contribuições previdenciárias, estará sujeito à multa de que trata o dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago. Ao declarado e não pago é aplicada apenas multa de mora. Melhor explicando essa diferença, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicável? Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$ 80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexistência de agravamento) sobre a diferença de R$ 20.000,00 e, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relação ao valor não declarado. Isto porque a multa de ofício existe como decorrência da constituição do crédito pelo fisco, isto é, de ofício através do lançamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que não pagos, a declaração constituiria o crédito tributário por confissão; portanto, sem necessidade de autuação.
A diferença reside aí. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991:
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extra-fiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei:
Auto de Infração sem Tributo
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, nos casos que tenha sido lavrada NFLD (período em que não era a GFIP suficiente para a constituição do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela lançado.
E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, não vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se estendesse às contribuições previdenciárias, a partir de então, o artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, pois haveria retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. 
Quando da falta de pagamento/recolhimento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora/multa especial previdenciária, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora/multa especial previdenciária. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à Lei n° 11.941, de 27/05/2009 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. 
Considero que na verdade se trata de uma multa especial, pois não coincide exatamente com as características da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996 e nem da multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996. Na verdade, para melhorar elucidar a questão, talvez seja mais adequado se atribuir uma denominação própria à multa - multa previdenciária sobre obrigações principais:
Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996.
Seção IV
Acréscimos Moratórios Multas e Juros
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Redação anterior do artigo 35:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Retomando os autos de infração de GFIP lavrados anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, há um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo deixou de realizar o pagamento das contribuições previdenciárias (para tanto foi lavrada a NFLD) e também de declarar os salários de contribuição em GFIP (lavrado AI). Qual o tratamento do fisco? Por tudo que já foi apresentado, não vejo como bis in idem que seja mantida na NFLD a multa que está nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas não pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuízo da multa no AI pela falta de declaração/omissão de fatos geradores (penalidade por infração de obrigação acessória ou instrumental para a concessão de benefícios previdenciários). Cada uma das multas possuem motivos e finalidades próprias que não se confundem, portanto inibem a sua unificação sob pretexto do bis in idem.
Agora, temos que o valor da multa no AI deve ser reduzido para ajustá-lo às novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
De fato, nelas há limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária e, no de omissão, R$ 20,00 a cada grupo de dez ocorrências:
Art. 32-A. (...):
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui pouquíssimos segurados, já que a multa era proporcional ao número de segurados), não há como se falar em retroatividade.
Outra questão a ser examinada é a possibilidade de aplicação do §2° do artigo 32-A:
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo é aquele fixado na intimação para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade já existia antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogação pelo Decreto nº 6.727, de 12/01/2009 já traziam a relevação e a atenuação no caso de correção da infração.
E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos passivos autuados, embora pudessem fazê-lo, não corrigiram a falta no prazo de impugnação; do que resultaria a redução de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto, desnecessária nova intimação para a correção da falta, oportunidade já oferecida, mas que não interessou ao autuado. Resulta daí que não retroagem as reduções no §2°:
Art.291.Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação.
§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
...
CAPÍTULO VI - DA GRADAÇÃO DAS MULTAS
Art.292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
...
V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em cinqüenta por cento.
Retornando à aplicação do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalização com a prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor. No caso, essa comparação deve ser apartada das regras que disciplinam a aplicação da multa cobrada sobre o tributo devido e que fazem parte do lançamento da obrigação principal.
Por tudo, voto pelo provimento parcial para que:
a) seja excluída da autuação a parcela da multa correspondente às reclamatórias trabalhista; e
b) sejam comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalização com a prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
  




PAGAMENTOS A DIRETORES NAO EMPREGADOS

Os registros contabeis de pagamentos efetuados diretamente a Diretores nao
empregados, ou indiretamente, seja por meio de pagamentos de abonos,
contribui¢cdes ou outras despesas, configuram o pagamento de pro labore
direto e indireto.

GFIP. OMISSOES. INCORRECOES. INFRACAO. PENALIDADE
MENOQOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCIPIO DA
ESPECIALIDADE.

Cm cumprimento ao artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN, aplica-se a
penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infragao.
A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991
traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto deve prevalecer sobre
as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais
declaracdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.

Recurso de Oficio Negado

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, (a) por unanimidade de votos, negar
provimento ao recurso de oficio, e (b) por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso
voluntario, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Luciana de Souza
Espindola Reis e Jodo Bellini Jinior, que negavam provimento ao recurso voluntario.
Acompanhou o julgamento o Dr. Marcelo Braz Fonseca, OAB/DF 43.243.

Joao Bellini Junior - Presidente

Julio Cesar Vieira Gomes - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: JOAO BELLINI
JUNIOR, JULIO CESAR VIEIRA GOMES, ALICE GRECCHI, IVACIR JULIO DE SOUZA,
NATHALIA CORREIA POMPEU, LUCIANA DE SOUZA ESPINDOLA REIS, AMILCAR
BARCA TEIXEIRA JUNIOR e MARCELO MALAGOLI DA SILVA.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que julgou procedente em parte a autuacao fiscal com ciéncia em 21/12/2006 que decorre do
descuruprimento da obrigagdo acessoria prevista no art. 32, inciso [V e § 5°, da Lei 8.212/1991,
acrescentados pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV e § 4° do Decreto 3.048/1999, que
consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do FGTS e Informacdes a
Previdéncia Social (GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as
contribui¢des previdencidrias. Seguem transcri¢des de trechos do acérdao recorrido:

Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 30/04/2006

INFRACAO. GFIP. APRESENTACAO COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES ~AOS FATOS GERADORES DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

Constitui infragdo A Lei no 8.212/91, a apresentagdo de Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e
Informagoes a Previdéncia Social com omissdo de fatos
geradores de contribuigoes previdencidrias.

DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio
deve seguir as regras previstas no Codigo Tributario Nacional,
em face da inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei no
8.212/91, declarada pela Sumula Vinculante STF no 08.

PARTICIPACOES NOS LUCROS.

Integra o saldrio-de-contribuicdo a verba intitulada
participagdo nos lucros ou resultados da empresa quando paga
ou creditada em desacordo com a lei especifica.

PAGAMENTOS A DIRETORES NAO EMPREGADOS Os
registros contabeis de pagamentos efetuados diretamente a
Diretores ndo empregados, ou indiretamente, seja por meio de
pagamentos de abonos, contribuicoes ou outras despesas,
configuram o pagamento de pro labore direto e indireto.

MULTA. ALTERACAO LEGISLATIVA. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

Aplica-se a lei superveniente quando cominar penalidade menos
severa que a prevista naquela vigente ao tempo de sua lavratura.

As contribui¢coes ndo declaradas em GFIP, a partir da
competéncia 01/1999, foram lang¢adas nas Notificagoes Fiscais
de Débito, NFLD no 35.774.720-8, NFLD no 35.774.721-6,



NFLD no 35.774.722-4, NFLD no 35.957.370-3, NFLD no
35.957.371-1 e NFLD n° 35.957.372-0.

Assim, foram considerados como fatos geradores omitidos das GFIPs:
- Participacdo nos lucros ou resultados da empresa;

- Pagamentos a diretores ndo empregados no exercicio das fungdes de
conselheiro e considerados contribuintes individuais; e

- Verbas sobre reclamatorias trabalhistas.

Em consulta realizada pela Secretaria foram identificados processos de
obrigagdo principal:

NFLD no 35.774.720-8, 37324.00086/2007-11, Excluido do e-processo;
NFLD no 35.957.370-3, 10830.008150/2007-27, Esta arquivado
NFLD n° 35.957.372-0, Ndo foi encontrada

Apds, em pesquisa mais recente, constatei que todas as matérias coincidentes
aos fatos geradores supostamente omitidos das GFIP foram julgadas por este CARF, tendo
como resultados:

- Participacao nos lucros ou resultados da empresa
Acordao n°® 2402-004.950 no Processo n°® 37324.000088/2007-00:

"Acordam os membros do colegiado, 1) por unanimidade de
votos, declarar a nulidade do langamento, por vicio material, no
que tange a verba intitulada de diferencas de contribuicoes de
segurados empregados. 1l) no mérito, por maioria de votos,
negar provimento ao recurso no que tange a verba intitulada de
gratifica¢do de férias prevista em acordo coletivo de trabalho.
Vencidos os conselheiros Natanael Vieira dos Santos (Relator) e
Lourengo Ferreira do Prado, que davam provimento nesta
matéria. Ainda no mérito, com relagdo a verba Participagdo nos
Lucros e Resultados (PLR), por maioria de votos, negar
provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Natanael
Vieira dos Santos (Relator), Jodo Victor Ribeiro Aldinucci e
Lourengo Ferreira do Prado, que também davam provimento
nesta matéria. Redator designado para apresentar o voto
vencedor o Conselheiro Marcelo Oliveira.”

Acdrdao n® 2401-002.552 no Processo n°® 37324.000087/2007-57:

" ACORDAM os membros do colegiado, 1) Por unanimidade de
votos rejeitar a preliminar de nulidade do langamento. 1I) Por
maioria de votos: a) declarar a decadéncia ate 11/2001. Vencida
a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora),
que declarava a decadéncia até 11/200. b) excluir do lancamento
o levantamento referente a rubrica diferencas de contribui¢oes
de segurados empregados. Vencida a conselheira Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira (relatora), que anulava o referido
levantamento por vicio formal. III) por unanimidade de votos: a)
excluir do langamento o levantamento "Gratificagdo de Ferias
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Acordo Coletivo";, e b) manter o levantamento referente aos
pagamentos realizados a titulo de PLR. Designado para redigir
o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de Araujo."

Resultado: incidéncia sobre a parcela.

- Pagamentos a diretores nao empregados no exercicio das funcoes de
conse’heiro ¢ considerados contribuintes individuais

Acdrdao n® 2402-004.265 no Processo n°® 37324.000082/2007-24:

" Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso voluntario."

Acordido n® 2401-002.386 no Processo n° 10830.008151/2007-71:

"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: 1)
declarar a decadéncia até a competéncia 11/2001, vencidos os
conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenco
Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadéncia até a
competéncia 11/2000; e II) anular o lan¢amento, por vicio
material, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira (relatora) e Lourengo Ferreira do Prado, que
votaram por negar provimento ao recurso. Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de
Araujo."

Resultado: incidéncia sobre a parcela.
- Verbas sobre reclamatodrias trabalhistas

Acorddo n® 2402-004.262 no Processo n° 10830.008150/2007-27:

"Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso de oficio."

Resultado: nao incidéncia sobre a parcela.
- Assisténcia médica ou odontologica
Acordao n°® 2401-002.386 no Processo n° 10830.008151/2007-71:

"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: 1)
declarar a decadéncia até a competéncia 11/2001, vencidos os
conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenco
Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadéncia até a
competéncia 11/2000; e II) anular o lan¢amento, por vicio
material, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira (relatora) e Lourengo Ferreira do Prado, que
votaram por negar provimento ao recurso. Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de
Araujo."

Resultado: incidéncia sobre a parcela.



- Auxilio-alimentacio
Acdérdao n® 2401-002.386 no Processo n° 10830.008151/2007-71:

"ACORDAM os membros do colegiado, por maioria de votos: 1)
declarar a decadéncia até a competéncia 11/2001, vencidos os
conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira e Lourenco
Ferreira do Prado, que votaram por declarar a decadéncia até a
compeiéncia 11/2000; e II) anular o lan¢amento, por vicio
maierial, vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira (relatora) e Lourengo Ferreira do Prado, que
votaram por negar provimento ao recurso. Designado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Kleber Ferreira de
Araujo."

Resultado: incidéncia sobre a parcela.

Em sintese, somente sobre os valores relativos as reclamatorias trabalhistas
decidiu-se pela ndo incidéncia da contribui¢do previdenciaria e em todos os processos em que
reconhecida a decadéncia, aplicou-se o artigo 173, I do CTN.

Em seu recurso voluntario a recorrente alega:

afirma que a fiscaliza¢do ndo expos de forma clara e precisa os
fatos motivadores da infra¢do, somente remetendo as lavraturas
das notificagoes fiscais, o que enseja a nulidade do auto pois
cada autuacdo é auténoma e deve ter motivacdo individualizada,
devendo seguir o prescrito no artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional/CTN sob pena de ofensa ao devido processo legal;

defende que as verbas langadas pela fiscalizagdo ndo tem
natureza salarial, ndo havendo desta forma que se falar em
infragdo a legislagdo previdenciaria, conforme inclusive ja
argumentado nas Notificagoes fiscais em que langadas tais
verbas, aproveitando-se todos os argumentos de fato e de direito
ja expostos, afirmando em sintese em relagdo as NFLD que:

NFLD n° 35.774.720-8, 35.774.721-6 € 35.774. 722-4

a Participagdo nos Lucros e Resultados ¢ desvinculada do
conceito de remunerag¢do como pacificado pelos tribunais, ndo
podendo integrar o conceito de salario de contribui¢do a ndo ser
quando em comprovada fraude a lei ao se substituir
indevidamente o salario do empregado, o que ndo restou
demonstrado pela fiscalizagdo e ainda a jurisprudéncia tem
adotado o entendimento que as partes sdo livres para pactuar
livremente tal verba nas negociagoes coletivas, conforme
Jjurisprudéncia que junta;

NFLD no 35.957.370-3

o lancamento relativo as reclamatorias trabalhistas foi feito por
aferi¢do indireta aplicando-se porcentagem sobre a folha de
salarios da matriz, sem critérios de razoabilidade, em afronta ao
artigo 43 e pardgrafo Unico da Lei n° 8.212/91 e Instrucdo
Normativa INSS 03/2005, ndo podendo retificar em GFIP
valores aferidos e ficticios e ainda a empresa sempre recolheu as
contribuicées  decorrentes de reclamatorias  trabalhistas
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informando-as em GFIP conforme guias entregues durante a
agdo fiscal (planilha discriminativa anexa);

NFLD no 35.957.371-1 e 35.957.372-0

os valores pagos a contribuintes individuais (diretores e
conselheiros ndao empregados) a titulo de honordrios,
adicionais, abono salarial e INSS Administradores, ja foram
devidamente recolhidos e informados em GFIP ndo tendo a
fiscalizagdo sequer motivado o langamento, sendo que em
relacdo aos pagamentos a titulo de assisténcia médica
hospitalar e odontologica estes ndo constituem fatos geradores
de contribui¢oes previdenciarias pela exclusdo determinada no
artigo 28, § 9° "q", da Lei n°® 8.212/91 e ainda pela redagdo do
artigo 458 da CLT dada pela Lei n° 10.243/2001, e quanto aos
valores lancados a titulo de vale refei¢do ndo ha incidéncia de
contribui¢oes conforme preceitua o artigo 28, § 9°, "c", da Lei de
custeio, devendo ser anulada a autuacdo,

impugna o valor total da multa requerendo o cancelamento
quanto as informagoes em reclamatorias trabalhistas pois
providenciou a regulariza¢do dos documentos do periodo de
01/1999 a 04/2006, devendo ser aplicado ao caso o artigo 291, §
1°, do Decreto no 3.048/99.

Diante dos argumentos da defesa e documentos juntados o
Jjulgamento foi convertido em diligéncia, conforme despacho do
entdo Servigo do Contencioso Administrativo da SRP/Campinas
a f1.593, tendo o auditor se manifestado as fls. 594/596.

Com o advento da Lei n° 11.457, de 16/03/2007, que unificou a
Secretaria da Receita Previdenciaria com a Secretaria da
Receita Federal, os autos foram encaminhados ao Servi¢o de
Controle e Acompanhamento Tributario, sendo entdo dada
ciéncia da diligéncia ao contribuinte, conforme comunicado
SECAT 1.782/2008, fl. 604, tendo o contribuinte se manifestado
sobre o teor da diligéncia as fls. 616/622, em sintese:

a afirmagdo da fiscalizagdo que a empresa ndo apresentou
documentos e por isto foram lancadas as contribuigoes sobre as
reclamatorias trabalhistas ndo pode prosperar pois a defendente
Jjuntou aos autos provas da retificacio das GFIP e devidos
recolhimentos sobre tais verbas, e ainda como as reclamatorias
sdo documentos publicos a fiscalizagdo ndo poderia alegar falta
de acesso as informagoes para efetuar o langamento,

refor¢ca que ndo houve motiva¢do para o lancamento sobre
verbas pagas a titulo de honorarios, adicionais, abono salarial e
INSS  Administradores, sendo que foram recolhidas as
contribuicées devidas e declaradas em GFIP;

a alegacdo da fiscalizacdo de que houve reconhecimento do
cometimento da infragdo pois os autos foram quitados ndo
merece guarida pois o pagamento tem como fung¢do impedir



problemas com renovagdo de CND, extinguir punibilidade em
relagdo a infracoes penais equivocadamente impostas pela
fiscalizagdo, ndo havendo confissdo de infragdo até porque cabe
agdo de repeticdo de indebito no judiciario,

salienta quanto ao pedido de cancelamento da multa imposta,
que a fiscalizagdo ignorou os documentos anexados a defesa,
pois como ja afirmado retificou as GFIP do periodo de 01/1999
a 04/2006, devendo ser aplicado o artigo 291, § 10, do Decreto
n® 3.048/99, requerendo uma vez mais a relevag¢do da multa;

requereu ao final o cancelamento da multa, e que as intimagoes
sejam expedidas somente ao patrono da causa.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Atendidos os pressupostos, conheco do recurso.
Preliminares

O procedimento da fiscaliza¢ao e formalizagdo da autuagao cumpriram todos
os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato,

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnda-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langcamento serd expedida pelo orgdo
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do notificado;

11 - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou
impugnagao,

Il - a disposicdo legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos
processuais, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da
ampla defesa e do contraditorio, nos termos do artigo 23 do
mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura _do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,



no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescrigdes que regem O Processo

administrativo fiscal: enfrentou todas as alegagdes do recorrente, com indicagdo precisa dos
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiga:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificagoes de lancamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegagoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razdo do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do

processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Do mérito
Decadéncia

Nas sessdes plenarias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo

Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n°® 08. Seguem transcrigdes:

10
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Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e o paragrafo unico do art.5° do Decreto-lei n°
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteudo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse higida a
legislagdo anterior, com seus prazos qiiingiienais de prescri¢do e
decadéncia e regras de fluéncia, que ndo acolhem a hipdtese de
suspensdo da prescrigdo durante o arquivamento administrativo
das execugoes de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribui¢oes de Seguridade Social
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4° 173 e 174 do
CTN.

Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes
nego  provimento,  para  confirmar a  proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, I, b, da Constituicdo, e do paragrafo
unico do art. 5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, frente ao § 1°do art.
18 da Constituicdo de 1967, com a redagdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.
Sumula Vinculante n° 08.

“Sdo inconstitucionais os pardgrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que
tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito tributdario”.

Os efeitos da Sumula Vinculante sdo previstos no artigo 103-A da
Constituicao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois ter¢os dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, terad efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n°435, de 2004).

Lein®11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do Federal e altera a Lei
n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edi¢do, a
revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante
pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.



Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, apos reiteradas  decisoes  sobre  matéria
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua
publicac¢do na imprensa oficial, terd efeito vinculante em relagdo
aos demais orgdos do Poder Judicidrio e a administragdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento,
na forma prevista nesta Lei.

§ 1% O enunciado da sumula terda por objeto a validade, a
interpretagdo e a eficacia de normas determinadas, acerca das
quais haja, entre orgdos judicidrios ou entre esses e a
administragdo publica, controvérsia atual que acarrete grave
inseguranga juridica e relevante multiplicagdo de processos
sobre idéntica questdo.

Como se constata, a partir da publica¢do na imprensa oficial, todos os 6rgaos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Sumula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos
anteriores, inclino-me a tese juridica na Simula Vinculante n°® 08.

Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, resta
verificar qual regra de decadéncia prevista no Codigo Tributario Nacional - CTN se aplicar ao
caso concreto.

O Superior Tribunal de Justica firmou entendimento no sentido da
imprescindibilidade de pagamento parcial do tributo para que seja aplicada a regra decadencial
do artigo 150, §4° do CTN; caso contrario, aplica-se o artigo 173, I do CTN que transfere o
termo a quo de contagem para o exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido. Também atribuiu status de repetitivos a todos os processos que se encontram
tramitando sobre a matéria. E, por forca do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, a decisdo deve ser reproduzida nas turmas
deste Conselho.

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

No presente processo se trata de obrigacdo acessoéria e, portanto, obrigacdo
cujo crédito € constituido sem a possibilidade de homologacdo de pagamento. Dessa forma, no
procedimento de oficio, independentemente do recolhimento da obrigagdo principal, deve ser
aplicado o artigo 173, I do CTN.

Quanto as parcelas discutidas no presente processo de obrigagdo acessoria,
somente cabe a este colegiado reproduzir o que ja decidido nos processos de obrigagao
principal. Assim, somente deve ser excluida da multa a parcela relativa as reclamatorias
trabalhistas.

Multa aplicada - GFIP

E direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do
Codigo Tributario Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de
27/05/2009 que -introduziu na Ler n°:8.212;:de/24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, entdo, ao seu
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exame, sobretudo para explicar porque ndo deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da
Lei n° 9.430/1996. Seguem transcrigoes:

Art.26. A Lei n® 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alteracoes:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorregdes ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-d ds seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagades incorretas ou omitidas; e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

§ 2° Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagao.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdencidria, e

1 - R3$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”

Codigo Tributdrio Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo,



b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia
de a¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.”

Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:

a)

/

b)

¢ regra aplicavel a uma unica espécie de declaragdo,
dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF
etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servigo e Informagdes a Previdéncia Social —
GFIP;

¢ possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaracio
apods o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissdes antes de
algum procedimento de oficio que resultaria em
autuacao;

regras distintas para a aplicacdo da multa nos casos de
falta de entrega/entrega apos o prazo legal e nos casos de
informagdes incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso,
limitada a vinte por cento da contribuicao;

desvinculagdo da obrigacdo de prestar declaragdo em
relagdo ao recolhimento da contribui¢do previdenciaria;
reducdes da multa considerando ter sido a correcdo da
falta ou supressao da omissdo antes ou apds o prazo
fixado em intimagao; ¢

fixacdo de valores minimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que
tratavam da aplicagdo da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo
com o numero de segurados da empresa:

Art. 79. Ficam revogados:

I—0s§§1°e3%°a8°do art. 32, 0 art. 34, os §S 1°a 4°do art. 35,
0os §§ 1°e 2°do art. 37, os arts. 38 e 41, 0 § 8°do art. 47, 0 § 2°
do art. 49, o pardgrafo unico do art. 52, o inciso Il do caput do
art. 80, o art. 81, os §§ 1° 2° 3° 5% 6°e 7°do art. 89 e o
pardgrafo unico do art. 93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de

1991;

Para inicio de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da
multa aplicada com relagdo a GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declara¢do ou
entrega apos o prazo” ou “informagoes incorretas ou omitidas”.

No inciso II do artigo 32-A em comento o legislador manteve a
desvinculagdo que ja havia entre as obrigacdes do sujeito passivo: acessoria, quanto a
declaracdo em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribui¢do previdencidria devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
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declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento
de cem por cento das contribuigdes previdencidrias, estard sujeito a multa de que trata o
dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das
multas quando do lancamento de oficio dos tributos federais, vejo que as regras estdo em outro
sentido. As multas nele previstas incidem em razdo da falta de pagamento ou, quando sujeito a
declaracdo, pela falta ou inexatiddo da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que nao foi
leclarado e nem pago. Ao declarado e ndo pago ¢ aplicada apenas multa de mora. Melhor
explicando essa diferenga, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao
pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o
pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicavel?
Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$
80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexisténcia de agravamento) sobre a
diferenca de R$ 20.000,00 e, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relagdo ao
valor ndo declarado. Isto porque a multa de oficio existe como decorréncia da constituicdo do
crédito pelo fisco, isto €, de oficio através do langamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00
houvesse sido declarado, ainda que nao pagos, a declaragdo constituiria o crédito tributario por
confissdo; portanto, sem necessidade de autuagao.

A diferenga reside ai. Quanto a GFIP ndo ha vinculacdo com o pagamento.
Ainda que ndo existam diferengas de contribui¢des previdencidrias a serem pagas, estard o
contribuinte sujeito a multa do artigo 32-A da Lei n® 8.212, de 24/07/1991:

LEI N°9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributaria federal, as contribui¢oes
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta
e da outras providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lancamento de Tributos e Contribuicoes

Multas de Lan¢camento de Oficio

Art.44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaracio inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ow.criminais cabiveis.



A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da
multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da
contribuicdo previdenciaria, o que se pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradagcdo em razao
do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo
os salarios de contribuicao percebidos pelos segurados. Sdo essas informagdes que viabilizam a
concessao dos beneficios previdenciarios. Quando o sujeito passivo € intimado para entregar a
GFIP, suprir omissdes ou efetuar correcdes, o fisco ja tem conhecimento da infracdo e,
portanto, ja poderia autua-ic, mas isso nao resolveria um problema extra-fiscal: as bases de
dados da Previdéncia Social ndo seriam alimentadas com as informagdes corretas e necessarias
para a concessao dos beneficios previdenciarios.

Por essas razdes € que nao vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos
processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. E no que tange a “falta
de dcclaragao e nos de declaragdo inexata”, parte também do dispositivo, além das razdes ja
expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a
geral: o artigo 32-A da Lei n® 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto
deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as
demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributdrios. Pela
mesma razao, também nao se aplica o artigo 43 da mesma lei:

Auto de Infragdo sem Tributo

Art.43.Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributario
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Em sintese, para aplicacdo de multas pelas infragdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
nos casos que tenha sido lavrada NFLD (periodo em que ndo era a GFIP suficiente para a
constituicdo do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela langado.

E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente a
Lei n° 11.941, de 27/05/2009, ndo vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se
estendesse as contribuicdes previdenciarias, a partir de entdo, o artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996,
pois haveria retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redagdo do artigo
35. Os dispositivos legais ndo sao interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que
lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 e 61 s@o apenas partes do sistema
de cobranca de tributos instaurado pela Lei n°® 9.430/1996.

Quando da falta de pagamento/recolhimento de tributos sdo cobradas, além
do principal e juros moratorios, valores relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a
multa de mora/multa especial previdenciaria, quando embora a destempo tenha o sujeito
passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de oficio, ou a multa de
oficio, quando realizado o langamento para a constituicdo do crédito. Essas duas espécies sao
excludentes entre si. Essa € a sistematica adotada pela lei. As penalidades pecuniarias incluidas
nos lancamentos ja realizados antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 sdo, por essa nova

16



Processo n° 37324.000091/2007-15 S2-C3T0
Acordao n.° 2300-004.608 Fl. 1.295

sistematica aplicavel as contribui¢des previdencidrias, conceitualmente multa de oficio e pela
sistematica anterior multa de mora/multa especial previdenciaria. Do que resulta uma
conclusdo inevitavel: independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos
langamentos anteriores a Lei n°® 11.941, de 27/05/2009 n3ao ¢ a mesma da multa de mora
prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996.

Considero que na verdade se trata de uma multa especial, pois ndo coincide
exatamente com as caracteristicas da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n® 9.430/1996
¢ nem da multa de oficio prevista no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996. Na verdade, para
nelhorar elucidar a questdo, talvez seja mais adequado se atribuir uma denominagao propria a
multa - multa previdenciaria sobre obrigagdes principais:

Art.35.0s debitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico
do art. 11, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo e
das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.

Art.35-A.Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996.

Secao IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Redagao anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

1 - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,

b) quatorze por cento, no més seguinte;



c) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo;

1l - para pagamento de créditos incluidos em notifica¢do fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo,

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Retomando os autos de infracdo de GFIP lavrados anteriormente a Lei n°
11.941, de 27/05/2009, hd um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo
deixou de realizar o pagamento das contribui¢cdes previdenciarias (para tanto foi lavrada a
NFLD) e também de declarar os salarios de contribuicdo em GFIP (lavrado AI). Qual o
tratamento do fisco? Por tudo que ja foi apresentado, ndo vejo como bis in idem que seja
mantida na NFLD a multa que estd nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas
ndo pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuizo da multa no Al pela
falta de declaragdo/omissao de fatos geradores (penalidade por infragdo de obrigacdo acessoria
ou instrumental para a concessdo de beneficios previdenciarios). Cada uma das multas
possuem motivos e finalidades proprias que ndo se confundem, portanto inibem a sua
unificacao sob pretexto do bis in idem.

Agora, temos que o valor da multa no Al deve ser reduzido para ajusta-lo as
novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a
aplicacdo do artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN:

Codigo Tributdrio Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.”

De fato, nelas ha limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a
multa ndo pode exceder a 20% da contribui¢do previdenciaria e, no de omissdo, R$ 20,00 a
cada grupo de dez ocorréncias:
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32-A:

Art. 32-A. (...):

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagades incorretas ou omitidas; e

T — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento.

S2-C3T0
F1. 1.296

Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infragdo ¢
inferior a que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui
pouquissimos segurados, ja que a multa era proporcional ao numero de segurados), ndo ha
como se falar em retroatividade.

Outra questao a ser examinada ¢ a possibilidade de aplicagao do §2° do artigo

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

Il — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo ¢ aquele fixado
na intimagao para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade ja existia antes da Lei
n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogacao pelo Decreto n°
6.727, de 12/01/2009 ja traziam a relevacdo e a atenuagdo no caso de correcao da infragdo.

E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos
passivos autuados, embora pudessem fazé-lo, ndo corrigiram a falta no prazo de impugnagao;
do que resultaria a reducdo de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto,
desnecessaria nova intimagao para a corre¢ao da falta, oportunidade ja oferecida, mas que nao
interessou ao autuado. Resulta dai que nao retroagem as redugdes no §2°:

Art.291.Constitui  circunstancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do
prazo para impugnagao.

$1°A multa sera relevada se o infrator formular pedido e corrigir
a falta, dentro do prazo de impugnacdo, ainda que ndo
contestada a infragdo, desde que seja o infrator primdrio e ndo
tenha ocorrido nenhuma circunstdncia agravante.



CAPITULO VI - DA GRADACAO DAS MULTAS

Art.292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

V - na ocorréncia da circunstancia atenuante no art. 291, a
multa sera atenuada em cingiienta por cento.

Retornando a aplicacdo do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991,
devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalizagdo com a prevista no artigo 32-
A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor. No caso, essa comparagao deve ser
apartaca das regras que disciplinam a aplicagdo da multa cobrada sobre o tributo devido e que
fazem parte do langamento da obrigagao principal.

Por tudo, voto pelo provimento parcial para que:

a) seja excluida da autuagdo a parcela da multa correspondente as
reclamatorias trabalhista; e

b) sejam comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalizagdo com a
prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
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